
 
 

 
Termo de Contrato – Processo de Compras nº 06/2024 

Página 1 de 17 
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava – SP 

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO nº 03/2024  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAÇAPAVA E A EMPRESA KERSIS 
SISTEMAS DE IMPRESSÃO E GESTÃO DE 
DOCUMENTOS LTDA - EPP PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, inscrito no CNPJ sob nº 48.408.496/0001-63, com sede na 
Praça da Bandeira, n° 151 – Centro – Caçapava/SP, representado pelo seu Presidente, Senhor 
VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO, brasileiro, casado, Dentista, portador do RG nº 34.642.900 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 306.496.888-21, residente e domiciliado na Rodovia Edmir 
Viana Moura, 1.808, casa 61, Cond. Villagio Righi, Vila Bandeirantes,  Caçapava – São Paulo_, de 
ora em diante designada CONTRATANTE, e a empresa KERSIS  SISTEMAS DE IMPRESSÃO E 
GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA-EPP, CNPJ sob nº 27.413.455/0001-95, com sede na Rua Doutor 
Octávio de Oliveira Santos, nº 33, Brooklin – São Paulo –SP, Cep nº 04.558-070, representada por 
Procuração  pelo Senhor ANDERSON CLAYTON DA ROCHA, Cédula de Identidade nº 34.765.345-5, 
CPF nº 306.962.068-84, na qualidade de vencedora do Pregão Eletrônico nº 01/2024, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021 com suas alterações, e demais normas aplicáveis, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, com as seguintes 
cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS, de acordo com o contido no Anexo I do Edital – Termo de Referência e demais 
disposições deste contrato.  

1.2. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, os seguintes documentos: 

1.2.1. Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2024 e seus Anexos;  

1.2.2. Proposta de 27 de março de 2024, apresentada pela CONTRATADA;  

1.2.3. Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 01/2024. 
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1.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.5. O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço unitário. 

1.6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O objeto deverá ser executado na Câmara Municipal 
de Caçapava, sito à Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava/SP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

VALOR E RECURSOS 

2.1. O valor total estimado do presente contrato, para o período de 12 (doze) meses, é de R$ 
21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais), sendo que R$ 21.564,00 (vinte e um mil quinhentos 
e sessenta e quatro reais) é referente a locação e R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis reais) é 
referente a estimativa de cópias excedentes, conforme tabela a seguir: 

ITEM TIPO 

ESTIMATIVO 
MENSAL DE 

IMPRESSÕES / 
CÓPIAS 

(PÁGINAS) 

VALOR 
ESTIMATIVO 

UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMATIVO 

MENSAL 

VALOR 
ESTIMATIVO 

ANUAL 

1 
PÁGINA A4 COLORIDA 

TIPO I 1.000 R$ 0,27 R$ 270,00 R$ 3.240,00 

2 
PÁGINA A4 P&B 

TIPO II 15.000 R$ 0,1018 R$ 1.527,00 R$ 18.324,00 

3 
PÁGINA A4 COLORIDA 

TIPO I 
CÓPIAS EXCEDENTES (5%) 

50 R$ 0,26 R$ 13,00 R$ 156,00 

4 
PÁGINA A4 P&B 

TIPO II 
CÓPIAS EXCEDENTES  (5%) 

750 R$ 0,02 R$ 15,00 R$ 180,00 

 R$  21,900,00 
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2.2. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional 
Programática 01.031.7005.2257 – Elemento: 3.3.90.39.12. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
3.1. A vigência deste contrato inicia-se na data de início dos serviços declarada pelo fiscal de 
contrato designado pela CONTRATANTE, encerrando-se no término do prazo de execução dos 
serviços.  

3.2. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data indicada pela 
CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços, prorrogável por até 5 (cinco) anos na 
forma do art. 106, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 3.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando-se para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

d. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação; 

e. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
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3.7. A não prorrogação contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA 
direito a qualquer espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA QUARTA  

EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. Os serviços efetivamente realizados serão recebidos pelo fiscal de contrato da CONTRATANTE 
e atestados em formulário próprio. 

4.2. Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATANTE, correndo por conta da 
CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da execução do objeto deste contrato. 

4.3. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização no âmbito deste contrato, 
obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos requeridos pela CONTRATANTE, representada 
pelo fiscal de contrato.  

4.4. A existência de fiscalização por parte da CONTRATANTE não diminui ou altera, de nenhum 
modo, a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados. 

4.5. O fiscal de contrato poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário da CONTRATADA 
que venha causar embaraço à fiscalização, ou que adote procedimentos incompatíveis com o 
exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

4.6. O fiscal de contrato procederá à conferência dos quantitativos e valores apresentados, e 
descontará valores indevidos, equivalentes à indisponibilidade dos serviços contratados por 
motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei; 

 4.6.1. Após a aferição de que trata a cláusula 5.2;  

 4.6.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura dos Serviços no valor 
aprovado no primeiro dia útil subsequente à comunicação do fiscal de contrato. 

4.7. A CONTRATADA se obriga à execução integral dos serviços objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, seja por erro ou por omissão. 

4.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo determinado, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.9. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
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e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

4.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do prestador de 
serviços pela quantidade e garantia do objeto. 

CLÁUSULA QUINTA  

FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a emissão do atestado de realização dos 
serviços pelo fiscal de contrato, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura. 

5.2. O pagamento será efetuado pela Contadoria da CONTRATANTE, no prazo de até o 15º dia útil 
subsequente ao da medição dos serviços para pagamento, em conta-corrente em nome da 
CONTRATADA por meio de boleto ou transferência bancária, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 
apresentadas; 

 5.2.1. A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais/faturas ou a 
sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual 
número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

5.3. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN é devido no município que a 
prestação do serviço estiver envolvida, em consonância com as disposições contidas na Lei 
Complementar nº. 116, de 31.07.03;  

 a) Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da 
retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS”. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 
correspondente, sem nenhuma dedução; 

 b) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter e recolher a 
importância correspondente ao ISSQN, na forma da legislação vigente. 

5.4. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

5.5. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

5.6. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 5.4. e 5.5. assegura ao 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 

5.7. O Município de Caçapava/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, 
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. Desta forma, para todos 
os documentos fiscais e comerciais emitidos a partir de 27/07/2023, deverão ser observadas as 
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disposições da citada Instrução Normativa, contendo o destaque do Imposto de Renda, ou o 
embasamento legal de sua não incidência, além do valor bruto do título e o valor líquido devido, 
sob pena de sofrer a retenção do valor total. 

 5.7.1. Essa retenção não se aplica às retenções das contribuições sociais (PIS-PASEP, 
COFINS e CSLL previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.  

 5.7.2. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não 
estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal 
condição. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 27.03.2024. 

6.2. O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a 
variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de 
preços e o mês de aplicação do reajuste. 

6.3. A atualização dos preços será processada a cada período completo de 12 (doze) meses, tendo 
como referência o mês de apresentação da proposta. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possam mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA devidamente instruídas e 
endereçadas à Gestão de Contratos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA  

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
Termo de Contrato – Processo de Compras nº 06/2024 

Página 7 de 17 
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava – SP 

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br 

8.1. Além das obrigações e responsabilidades dispostas no Termo de Referência – Anexo I ao 
edital, a CONTRATADA obriga-se a: 

 8.1.1. Identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, de 
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

 8.1.2. Comunicar ao fiscal de contrato, sempre que necessário, as ocorrências verificadas 
no transcorrer dos serviços. 

 8.1.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
resultantes da execução deste Contrato. 

 8.1.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato. 

 8.1.5. Manter sigilo de informações que por qualquer meio venha a ter acesso referentes à 
CONTRATANTE ou a seus servidores. 

 8.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições que 
culminaram em sua habilitação. 

 8.1.7. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

 8.1.8. Manter um preposto, durante toda a vigência contratual para representá-la na 
execução do contrato. 

 8.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 8.1.10. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação. 

 8.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

 8.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 8.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
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 8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 8.1.15. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

 c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

 d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 8.1.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 

 8.1.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 8.1.18. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

 8.1.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.1.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

 8.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
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 8.1.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por 
seus propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 8.1.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 8.1.25. Responder por danos, avarias e desaparecimentos de bens materiais, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados em atividade nas dependências da 
CONTRATANTE. 

 8.1.26. Fornecer os layouts, dicionário de dados e tabela de relacionamentos (MER) dos 
sistemas implantados (licitados). 

 8.1.27. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre 
que solicitada pelo fiscal de contrato e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao fiscal de contrato. 

 

CLÁUSULA NONA  

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 9.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços; 

 9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

 9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 9.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

 9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA; 

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 1º).  

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
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 9.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

 9.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 9.1.8. Cientificar a Procuradoria Jurídica, quando for o caso, para adoção das medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 9.1.10. A Administração terá o prazo de  um mês a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês. 

 9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 9.1.13. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021, quando cabível. 

 9.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

ANTICORRUPÇÃO 

10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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11.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

GARANTIA 

12.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021, na modalidade pregão eletrônico, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
anual do contrato. 

12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas. 

12.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

12.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste contrato. 

12.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

12.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

12.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

12.6.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

12.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

12.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 12.6, observada a legislação que rege a matéria.  

12.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
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12.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado deliquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

12.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

12.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  

12.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

12.13. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.14. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 
11 de abril de 2022. 

12.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu 
todas as cláusulas do contrato.  

12.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

12.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

12.19. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Contrato. 

12.20. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção 
e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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12.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

RESCISÃO E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

iv.1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
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iv.2) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iv.3) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 13.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

 13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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14.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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17.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

FORO 

18.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro do 
Município de Caçapava do Estado de São Paulo. 

18.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito, em 03 (três) vias. 

 

Caçapava, 03 de abril de 2024. 

 

 

 

  
VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO 
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